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CONSELHO DE MINISTROS 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n." 60190: 

Cria o Curso de Formação em Exercício de Professores 

do Ensino Básico. 

C11EF1A DO GOVERNO: 

Rectificação: 

À Portaria n.° 28/90, publicada no Boletim Oficial 

fl.°  27/90 de 7 de Julho. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

&'tpach0: 

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação dos 

Amigos da ilha da Boa Vista - 27 de Setembro. 

Despacho; 

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação dos 

Diabéticos de Cabo Verde. 

MINISTÉRIO DA 1NFORMAÇAO, CULTURA !i 

DESPORTOS: 

crtaria 11.0  35/90: 

Altera a redacção no regulamento geral dos concurdos 

de Totobola e Prognósticos. 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

Decreto n.° 60/90 

de 4 de Agosto 

A opção pela escolaridade básica obrigatória de seis 

ri o,  Iii ala c1ualidacic que se pretende imprimir ao 

.aosso educativo, no âmbito da Reforma do Sistema, 
cigcni o desenvolvimento de programas adequados de 

orniaçílo, aperfeiçoamento e reconversão do prit 11 dos 

mis professores, particularmente do ensino nasico. 

1 ai operação postula a definição e implementação de 
novos modelos de formação inicial e de formação (ao 

exercício e permanente do pessoal docente. 

) Curso de Forn,: ção em exercício criado pelo pre-
sente diploma surge, pois, como uma estratágia que 
viabiliza as exigências de qualidade e de uni ensino 

de sucesso indispensáveis ao desenvolvimento pessoal 

dos cidadãos e do país. 

Ao assegurar a todos os professores de posto e ea 

posto profissionalizados a possibilidade cia formação em 

exercício, o Curso executa o princípio da necessidade 
de valorização e capitalização de experiência acumulada 

que, associado à elevação de nível de conhecimento 
científico e pedagógico concorrerá para a melhoria do 

d.-iempenho individual dos professores e da gestão da 

educação. 

Por outro lado, a formação em exercício deverá ser 
aompanhada de medidas institucionais e legais por 
forma a diminuir os riscos de evasão do pessoal for-
mado, nomeadamente a adopção do Estatuto do Pcs-
scal Docente em cujo âmbito sejam previstos novos 
princípios de ingresso progressão de valorização na 
carreira docente de acordo com a formação e o nível 
cie desempenho e os compromissos assumidos. 

Afigura-se assim, que, como consequência natural 
da implementação deste Curso e das medidas de acom-
panhamento preconizadas, se obterá uma maior esta- 



,148  N.° -- BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE-4 DE AGOSTO DE 1990 

liujcle e nível de cicsempenho do pessoal docente, a) Rentabilizar a formação em exercício através da 
Lnpriscindívcis á prossecução do objetivo de melho melhoria permanente da gestão pedagógica; 
ia da qualidade e p 1 tinência da educação. 

Nestes termos. 

No uso cia [unidade c aol erida pelo artigo 77.' da 
("uistituicão, o Governo decreta o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Princípios gerais 

Artigo 1.0 

(Cïia(éo (' 

i. É criado o Cuiso de Formação em Exercício de !'ro 

fessores do Ensino Básico. adiante designado Cio o. 
0—  nos nos termos do presente diploma. 

Artigo 2.° 

(Natureza) 

O presente Curso é ministrado através das estrutu-
i as identificadas neste diploma e insere-se no âmbito das 
[ii ições e responsabilidades do Instituto Pedagógico. 

O Curso é de índole essenciali-iente prática e profis-
sionallzante visando capacitar os professores para o exer-
(Í( 0 da f un rão docente no Ensino Básico. 

Pa-tigo 30 

(Objectivos) 

1. São objectivos do Curso: 

a ) l\Eelhoi ar o desempenho dos a( ii ais professares 
de posto e de posto profissionalizados através 
da aquisição de conhecimentos científicos e 
psico-pedagógicos indispensáveis ao exercício 
da profissão; 

b) Adequar a formação cio professor às exigências 
do ensino básico de seis anos. 

CAPITULO II 

Olgan iz(iÇaO e funcionamento 

Artigo 4.° 

(Rede de formação) 

( oiist itnein ti i cdc de lui iitaeão do Curso: 

a) A nível central: 

A Direcção-Geral do Ensino; 
O Instituto Pedagógico. 

é 1  A nível local: 

As Delegações cio Ministério da Educarão 
--As equipas pedagógicas; 
-- -Os polos de apoio pedagógico: 

Os tutores. 

Artigo 5,0 

(Direcção-Geral do Ensino) 

1 A L)ii ('não-Geral cio Ensino cabe, atravts dos seus 
égãos próprios, superintender o desenvolvimento dos 
objectivos pedagógicos do Curso e designadamente: 

b) Cooidenar a elaboração dos planos da formação 
em exercício e acompanhar a sua execução; 

C) Promover e asseguras a realização sistemática de 
acções de apoio pedagógico conciliãs eis com 
a natureza da formação; 

d) Piornos er. orientar e acompanhar a aplicação de 
1(1u1 mas 011 de apm'rl Ci( oamems to necessás ios 
adequação da organização e funcionamento dos 
estabelecimentos de ensino para a realização do 
CO 1110. 

) Acompanhar e manter, nomeadamente através da 
flívisão de E e( miologias Lliicittt;is, tu tis 
des de ensino, de formação e apoio tecnoló-
gico dos formados. 

f! Coordenar o processo de avalimção dos proles-
sores lormados, através cio acolispan h ailmen to 
sistemático das regras de execução definidas 
pelo Instituto Pedagógico. 

Artigo 6.° 

(Instituto Peda(rógico) 

1. Ao Instituto Pedagógico cabe assegurar a organiza-
(ão, coordenação e desenvolvimento cio Curso, e espe-
cialmente: 

A elaboração dos programas e materiais de for-

mação. 

A definição dos apoios a nível documental e 
audio-visual. 

e) A constituição, em concertação com as Delega-
ções do Ministério da Educação, de pólos de 
apoio à  formação dos professores Cmii exercício 
tendo em conta as condições de acesso, local 
adequado e mobiliário próprio. 

Realização de visitas de acompanhamento aos 
pólos cio apoio pedagógico. 

A elaboração de provas de avaliação, incluindo 
as provas extraordinárias e sua administração 
de acordo com o calendário previamente apro-
vado. 

Artigo 7.° 

(Delega ées do à!iuislerio da Educação) 

i. Às Delegações cio Ministério cabe assegurar, a ní-
cl local, a organização, funcionamento e acompanha-

r. tento de formação em exercício. 

2. Cabe ainda às Delcgacões garantir, em concertação 
com os órgãos do Ministério, as condições logísticas para 
o funcionamento do Curso. 

3. As Delcgacõcs do Ministério intervêm no Curso 
através das equipas pedagógicas e dos pólos de apoio pe-
dagógico. 
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Artigo 8.° 

(Equipas pedagógicas) 

Para efeitos deste diploma entende-se por equipa 
pedagógica o grupo de professores responsável pelo apoio 
pedagógico e pelo acompanhamento da acção dos pro-
fessores. 

Os professores que integram as equipas pedagógicas 
são os tutores da formação em exercício. 

. O tutor é responsével pela lorinação dos p ()fc4-
sores que integram o núcleo. 

4. O tutor da formação em exercício é dispensado 
das actividades lectivas sempre que tenha que participar 
nas sessões presenciais ou em outras acções decorren-
tes da foirnação em exercício. 

r. Ao tutor da formaão cru exixício deveran ser 
facultadas, acções de formação para efeitos cio cabal 
desempenho das suas funções. 

. 
A composição das equipas pedagógicas será ajustada 6. As acões referidas no número anterior serão de 

em função das necessidades de apoio pedagógico e das curta duração e deverão ser organi7adas pelo Instituto 
exigências da formação cm exercício. leclagógico. 

,. A supervisão cia formação em exercício cabe ao 
coordenador cia equipa pedagógica. 

. 
As equipas pedagógicas, sem prejuízo da cooideiia-

ção regional desenvolvem a sua actividade a nível con-
celhio. 

Arlago ti:' 

(Competência das equipas pedagógicas) 

i. Para além das suas competências específicas, cabe 
ão equipas pedagógicas, no âmbito do Curso: 

Acompanhar e orientar a actividade dos profes-
sores em formação; 

Colaborar com o Instituto Pedagógico informan-
do-o regularmente cio andamento dos trabalhos, 
solicitando a sua comparência, quando tal for 
entendido como necessário; 

e) Participar em acções de formacão; 

(1) Orientar acções de formação destinados aos for-
mandos; 

c i'aït u ipar no processo de avaliação dos profes 
soies em formação. 

Artigo 10.0 

(['é/os de apoio pedagógico) 

i. Entende-se por pólos de apoio pedagógico as escolas 
báso as ('oçie decorrerá a formação em exercício. 

2. (Is póíos de apoio pedagógico são constituídos por 
núcleos sendo cada núcleo integrado por um grupo de 
formandos orientado por um tutor da formação cm 
exercício. 

'. Os pólos de apoio pedagógico estão a calgo dos tu-
tores da foiniação cm exercício. 

. 
Incumbe aos pólos de apoio pedagógico: 

Assegurar apoio directo aos professores formandos; 

Apoiar acções de formação no âmbito do Curso; 

\st]go 11.0  

(Tutores da formação em exercício) 

i. Nos termos do disposto no n.° a do artigo 8.° o tu-
tor é membro da equipa pedagógica. 

2. O tutor tem sob a sua responsabilidade urna média 
de dez formandos constituindo com eles um núcleo de 
formação pedagógica. 

CAPITULO III 

Estrutura e duração 

Artigo 12.0 

i. O Curso está estruturado em duas fases tendo a 
primeira fase a duração de vinte e quatro meses e a 
segunda fase a duração de doze meses. 

CAPITULO IV 

Destinatários, Inscrição e frequência 

Artigo 13.0 

(Destinatários) 

i. A 1.0  fase do Curso destina-se: 

a) Aos professores de posto e de posto profissiona-
lizados. 

1)) Aos p  r'dessores de posto habiitaclos com as dis-
ciplinas da Língua Portuguesa. Matemática, 
Ciências Naturais, História, Geografia e De-
senho cio Curso Geral dos Liceus ou equiva-
lente que, à data da entrada em vigor do 
presente diploma, possuirem menos de trêo 
anos de serviço. 

C) Aos profesores de posto habilitados com as dis-
ciplinas referidas na alínea anterior que, pos-
suindo, à data da entrada em vigw do pie-
seu t( diploma, mais de três anos de serviço 
tenham obtido pelo menos em dois deles a 
classificação de Muito Bom. 

. A 2.0  fase do Curso destina-se: 

a) Aos professores que tenham obtido a classifica-
ção igual ou superior a catorze valores na 
1 . 0  fase do Curso, desde que data do início 
da e:' fase, já possuam aprovação nas discipli-
nas referidas na alínea b) cio número anterior. 

h) Aos professores de posto habilitados com as dis-
ciplinas do n.° i referidas na alínea h) cio nó 
mero anterior que, à data do início da 2.0  fase 
possuam 3  ou mais anos de scrvio dacente 
e tenham obtido cm três deles a classificação 
de Muito Bom. 

. 
Aos actuais professores do Magistério Primário será 

facultada uma formação complementar ad hoc que os 
habilitará a leccionar os 5.0  e 6.0 anos de escolaridade. 
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Artigs 14.0 

(Inscrição e frequência) 

i. Os docentes referidos nas alíneas a), b) e c) do nú-
mero i do artigo anterior deverão inscrever-se no Curso, 
de acordo com os prazos estabelecidos. 

É obrigatória a frequência da i." fase do Curso Pio 
parte dos docentes incluídos nas alíneas a), bt e c) do 
riniero i do artigo anterior. 

Os professores que frequentam a formação em exer-
cício são dispensados das actividades lectivas nos dias 
deStinadOS às sessões presenciais ou sempre que participa-
rem em outras acções enquadradas na formação em cxci-
e ício. 

CAPITULO V 

Comõonentes do Curso e plano de estudos  

Artigo 15.0  

(Componentes) 

1. 1 Curso contém duas componentes, uma de forma-
são científica e outra de formação psico-pedagógica. 

Artigo 16.° 

(Plano de estudos) 

i. O plano de estudos é composto pelos seguintes mó-
(1nlos: 

Língua Portuguesa; 
Matemática; 

e) Ciências Integradas; 
cl) Expressão Artística; 
e) Ciências cia Educação. 

2. O módulo de Língua Portuguesa é constituído pelas 
sege ititcs unidades de aprendizagem: 

e' Abordagens Comunicativa; 
é) Compreensão e Expressão Orais: 
c Compreensão e Expressão Escritas. 

O módulo de Matemática integra as seguintes unida-
des de aprendizagem: 

a) Conjuntos: 
é) Número e Numeração; 
e) Geometria. 

. 
O módulo de Ciências Integradas contêm as seguin-

tes uudedes de aprendizagem:  

e) Psicologia da Educação; 
õ) Metodologia; 
e) Avaliação; 
(1) Sociologia da Educação; 
e) A(Ini inisti ação e Gestão Escolar. 

6. Os nádiilos definidos tias alíneas a), é). e) e o' cio 
1. i integram-se na componente da formação científica. 

'7. 0 uiéslulo mencionado na alínea e) cio ii .o  1 inte-
gra-se tia componente de formacão psico-pedagógica e 
será obrigatoriamente complementada pela prática ped 
gágica. 

CAPITULO VI 

Processo de formação, sistema de avaliação 

e classificação 

Artigo 17.0 

(Processo de formação) 

1. O professor cm formação desenvolverá uma activi-
dudc de auto-formação através de fascículos e de meios 
and io-visu ais - 

2 Serão realizadas quinzenalmente sessões presenciais 
orientadas pelos tutores da formação em exercício. 

ç. Paia além das sessões referidas no número anterior 
poderão ser realizadas outras sessões de estudo em grupo, 
de acordo com as necessidades de formação, sob a orien-
tacão das equipas pedagógicas. 

Artigo 18.0 

(Sistema de avaliação) 

i. O módulo de avaliação na formação em exercício 
é a avaliacão contínua. 

A ;t'vliiação dos conhecimentos será feita an'avcs 
d(- testes p:uciais e provas finais cuja responsabilidade 
de eluhoraeãc. e realização será do Instituto Pedagógico. 

'o A avaliação será ainda feita através das informa-
ções recolhidas cirirante as sessões presenciais e cia prática 
pedagógica do formando. 

. 
Será permitida a realização de provas extroardiná-

rias de avaliação aos professores que, por motivos jus-
ti íicedos. faltarani aos testes. 

Artigo 19.0 

(Classificação) 

a) História; 
é) Geografia; 1. A classificação final dos formandos traduz-se numa 

) Ciências da Natureza, escala gradativa de o a 20 valores, a qual será deter- 
minada pela média aritmética das classificações obtidas 

e. O módulo de Expressão Artística compõe-se das se- em cada um dos módulos integrantes do Curso. 
.pm in Os uusdades de aprendizagem: 

2. O formando que, por motivos considerados justi- 
a) Educação Visual; ficaveis pelo Instituto Pedagógico, só realizou a prova 
é) Educação Musical; final de avaliacão global terá a classificação ;tproxiniada 
) Trabalhos Manuais. à ciécinias, obtida na respectiva prova. 

6. O módulo de Ciências de Educação integra as se- a. Para efeitos do disposto no n.° 1 serão considera- 
unidades de aprendizagem: dos os seguintes coeficientes: 
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Língua Portuguesa coeficiente a; pioiados com o Curso do Magistério Primrictrio ter(o 
Mat('m:itiea -- coeficiente 1; ai teso nova catcgoria a dcfimiir no ilielonici ri' api 

C) Ciências Jntcgi idas coeficiente i; var o Estatu o da Carreira !)occmite. 
(1) Ciências da Edncabo coeficiente i: 

C) Eupresso Artktica - coeficiente m; CAPÍTULO VIII 
f) Prcitica 1'cdagágica coeficiente 1. 

Avaliaçc'ío global do pi ocesso de foi emaão 
CAPÍTULO VII 

Artigo 25.0 
Efeitos do Corso 

Coee iasoccrho-Cec ai marc der a ai iiiaçêo Artigo 20.0 
t-  'l)''1;'11:l'L u 

viniento do Curso, anresentanclo se assim for entendido (Desistencia) 
os (O' evccttmmams altc'raoes no seu mui ionamcmeiltll. 

m. Ao doentr cima, par mvntiv"s cmstifcc;idc's e cano' 
tal cco iderados pelo Instituto Pedagógico, desiste do 
Curso macvicr'í ser a ji tori 70d a a real j70d50 das pi ovas pre-
vistas no prescrita diploma. 

2.0 piofessor cvcol ual que, por mot i vo nho justi- 
fi :mil'is dc ist ir do Co S n Corso, ua oderá continuar a exer- 
cer funções doccntes a partir do ano lectivo seguinte. 

Artigo 21.° 

(Provas extraordinárias) 

.Aos docen es ci oc uSo tiverem obtido anroveita-
memito Ciii numainuer muna dos fase cio Curso, de ncoiTo 
com o pus 01r) nisto ''" oea, 5 ....é fenitacia a prcstaçSo 
de urna prova extraordinária. 

Artigo 22.' 

(4 co ecu (uiii eu f o) 

1. AOS docentes (SIIC e(nndimu 10(55. Com  apm'nveitanientvu. 
Ciii '-o, ri- ré e:uoscudo pc'io 1 ostcteto Pedagógico o com-

petente certificado o o11oI emitirá a elasscl ice Sc  
em t irmos ciii au ti tativos e qualitativos. 

2. Pare efeitos do disucoslo no número ant"rcou pro( c 
(ler-se-á é segi inte correspondência: 

Suficiente - io a 1'l valores; 
Bom i, a 17 valores; 

e) Muito Bom superior a 17 valores. 

ç. Considere o-se (010 O 1 o rodo aprovei tcinien tu 
Ouro os doce nOs (flui' tiverem obcido clavsificaç(o finO 

ufei- ior a l(-)alores om q ualdluer nota inferior cm 1 ci- 
leres c'ns alce ii dos módulos. 

TcrSo u'Ieí1'u Su ia na entraria 1 sua o quadro os for- 
rlacudos ouo a ados coei usot cu igual ou superior a 14 
ou ao 

va- 

Artigo 23 

(Aprovação) 

i. A aprovacíio na primeira fase no Curso habilita '1 

formando pala o exercício da função docente até o quarto 
ano da escolaridade básica. 

2. A aprovação na segunda fase do Curso habilita o 
formando para o exercício da função docente até o sexto 

ano da escolaridade básica. 

Artigo 24.' 

(Acesso na carreira) 

Os professores que tiverem aproveitamento em qual-
quer uma das fases do Curso, bem como os professores 

2. A InspeeçSo-Geral cahorarcí e divulgará relatórios 
iiílii o' vI ieaavalia' So cio Ccit ,i dancO d ter cu'-  he- 

('iJI-O (1 1 iiii:ii, as eimti'tilcic'S iu1 cc ic'n tro 00 01(1 e"SO. 

,. No final do Curso, a Insnrc.So-Gcra1 (fl'i'('SCi L'"á 
Jfl5"O ia da Edmmeoc ho uni rela' d'ici final do o ci 

ci os'õo as aprecia hes 1(101005 sobre o deva 1511', ohic'mlll) 
e- ccc sino, e iiidj o é as !pedcdav cm tomam ('ai C1-1- i0S da 

1 uro. 

CAPÍTULO IX 

!)is .1)0siCõ('Ç fino is C / ï(ill vitorias 

Artigo 26.0 

(R eut elo inenl(íção) 

'Si'i te (tilouli a poderá ser regulaucic o Ludo is' 
cmi a do Ministério da Educarão. 

h"/ro Pó s - Corno o Tolcn/iti o --A rita/cio  

Proimi ulgado em 23 de Julho de i 9o. 

Pc !1 Li me-se. 

() Pr'-sidente (lci República, ARJS]'ii)E$  
E (LIRA. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria-Geral do Governo 

Rectificação 

Por ter saído de forma inexacta, mciii ice -se nos Lermos 
se2iiintes, a Portaria 11.0 a$ ó)i) publicada no Jole/isic 
Oficial n.° 27/90, de 7 de Julho: 

No ai migo 1.0 - 1-Código aS - Aquisição (Id'  
--Encargos de instalações: 

Onde se lê: 

"J'ribumnal Suih-T(''gioival do íarrafal ... 6 6ouu0 1 

Deve ler-se: 

Tribunal Sub-Regional do Tarrafal ... 6 000$oo 

Secretaria-Geral do Governo, 25 de julho de iqqo. --
A Secretária-Geral do Governo, E'deltrudcs Rodriguie.s 
Pires Neves. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Pretendem, junto do Ministro da Justiça, os promo-

tores da Associação dos Amigos da ilha da Boa Vista - 

27 de Setembro, o reconhecimento da mesma para efeito 

de aquisição de personalidade jurídica. 

Valora-se que o conteúdo do texto estatutário OU O 

substracto da associação não vêm inquirados de qual-

\ í( II )(:eprcudique o reconhecimento solicitado. 

Além do i;us, procura-se dentro do quadro da sul 

dariedade social o desenvolvimento da ilha da Boa Vista 

nas áreas Sociais, culturais, desportivas e eC)ll/nhicas. 

congregação, diálogo e convivência entre os nicnhrs (Ia 

aSSocio lo. 

Não se vislubram impedimentos técnico-jurídicos, 5111)5-

ianciais ou formais que impeçam o reconheci ilenlo. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo io.° n.° 2 

ria Lei ri.0 28/111/87, de 31 de Dezembro, vai reconhe-

cida, como pessoa jurídica a Associação dos Angus (ia 

ilha da Boa Vista. 

M inisni io ria Justiça. 16 de Julho de I9qo. -- O Nt i 

lustro, Corsino António Fortes. 

Despacho 

Uni grupo de cidadãos, em representação da Associa-

'ão dos Diabéticos de Cabo Verde, requereu ao Ministro 

da Justiça, o seu reconhecimento como pessoa jurídica, 

J : ntando ao pedido a escritura pública de constituição 

contendo os respectivos estatutos. 

Analisados os documentos entregues, constata-se q ue 

se trata de uma Associação que prossegue fins de sou-

dariedade social, pelo que o seu reconhecimento irá 

preencher uma lacuna entre os interessados. 

Quer o acto da constituição, quer os Estatutos da A-

sociação preenchem o escopo e os requisitos legalmente 

exigidos. 

Foram cumpridas as formalidades legais. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto artigo to." n. 2 

da Lei n.° 28!11T!87, de 31 de Dezembro, vai reconhe-

como pessoa jurídica a Associação dos Diabéticos 

de Cabo Verde. 

Ministério da Justiça, 16 de Julho de 1990. O Mi- 

nistro, Corsino António Fortes. 

—oo-- 

\-11NISTRlRIO DA INFORMAÇÃO, 

CULTURA £ DESPORTOS 

Gabinete do Ministro 

Portaria n.° 35/90 

de 4 de Agosto 

Convindo introduzir pequenas alterações no Regula-

mento Geral dos Concursos de Totobola e Prognóstico. 

Sob proposta do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

do Desporto (FUNDESP). 

Manda o Governo cia República de Cabo Verde, pelo 

Ministro da Informação, Cultura e Desportos, o se-

guinte: 

Artigo 1.0 

O preço de cada aposta nos Concursos de Totobola 

e Prognostico, referidos respectivamente nos artigos lo.0  

li.°  1 e 24 °  n.° 9,  do Regulamento Geral dos Concursos 

de Totobola e Prognóstico passa a ser iSoo. 

Artigo 2.° 

O artigo 16,1 do Regulamento Geral tios Concursos 

de Totobola e Prognóstico, passa a ter a seguinte redac-

Çao: 

Art igo ih.° (l'irni ios). 

Da receita de cada concurso, constituído pelo mon-

tante total das apostas admitidas e das apostas anuladas 

so nt direito a restituiÇão e depois de deduzida a comis-

São para as agências, é destinada a prémios a importítn-

cia correspondente a o%. 

A importância destinada a prémios, depois de de-

duzidos os encargos legais que sobre eles recaírem, é di-

vidida em parte iguais pelas duas categorias de prémios. 

g. Têm direito a prémios as apostas que hajam acer-

tado no máximo de resultados, (primeiro prémio) e as 

ue tenham um só resultado errado (segundo prémio). 

4. Quando não forem escrutinadas apostas com direito 

'o primei(a) prémio, o montante a este destinado irá 

acrescer ao montante do primeiro prémio do concurso 

rdiitário da semana imediatamente seguinte. 

a. (,)ttat,do não forem escrutinadas apostas com direito 

ao primeiro prémio durante cinco concursos consecutivos, 

tão havendo apostas com treze resultados certos no con-

curSo scgitit'.te, as apostas com doze resultados certos dão 

«icito a primeiro prémio e as com onze a segundo pré- 

ruo. 

6. Quando não forem escrutinadas apostas com direito 

a qualquer das duas categorias de prémios estabelecidas, 

os montantes correspondentes a cada urna delas acres-

ram aos que vierem a ser apurados em cada tiniu no con-

curso ordinário da semana imediatamente seguinte. 

'. Quando não [orem escrutinadas quaisquer apostas 

com direito ao segundo prémio, o respectivo rnontaiite 

actesce ao montante do primeiro prémio. 

A importância de cada prémio -é repartida cm qui-

nhões iguais, pelas apostas com o número de acertos es-

tabelecidos neste regulamento, arredondados para quan-

tia em escudos imediatamente inferior. 

Se o quinhão de cada uma das apostas com direito 

a prémio for menor do que o quinhão de cada aposta 

com direito a prémio da categoria imediatamente infe-

rior, os montantes correspondentes às duas categorias são 

adicionados sendo o total dividido entre ambos. cm qui-

nhões iguais)). 
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Artigo 3.° 

Fica revogada a Portaria u.° 62/89. de 28 (lC Ou liii no 

Artigo 4.° 

Esta portaria entra em vigor a i de Agosto de 1990. 

Ministério da Informação, Cultura e Desportos, 28 d 
Junho de 1990. -0 Ministro, Davi,,,] [-lo pffer Almada. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos de S. Ex.a  o Primeiro Ministro: 

De 27 de Maio de 1990: 

Edna Irene Lopes Moniz, técnica superior de 3.a classe, da 
Direcção-Geral de Saúde- colocada em comissão even-
tual de serviço, nos termos do artigo 4.0, alínea a) do 
Decreto-Lei n.° 1/87, por um período de 24 meses, a fim 
de frequentar um estágio de especialização em Pedia-
tria em Lisboa, com efeitos a partir da data do embar-
que 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0  divisão 4,&  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 12 de Junho: 

Isaac Severo Anahory Silva, técnico principal, da Direcção-
-Geral de Conservação de Solos, Florestais, exercendo o 
cargo de chefe de Div'isão de Formação e Vulgarização 
-colocado em comissão eventual de serviço, nos termos 
do artigo 19.0  do Decreto-Lei n.° 1/87, no período que 
decorre de 13 de Junho a 18 de Julho/90, a fim de 
participar num Seminário Internacional de Vulgarização 
Rural em França, com efeitos a partir da data do em-
barque. nos Países Baixo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0  divisão 7.1  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 7 Julho: 

José Tavares, condutor-auto de pesado de l.1  classe, do 
Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas em comis-
são de serviço na Secretaria-Geral do Governo - conce-
didos nos termos do artigo 252.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, 3 meses de licença registada, com efeitos a 
partir de 1 de Agosto de 1990. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 20 de Julho 
de 1990). 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Justiça: 

De 8 de Dezembro de 1989:  

tério Público, continuando em comissão como Director-
-Geral de Estudos Legislação e Documentação do Minis-
tério da Justiça -nomeada, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do disposto no § 1.0  do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 10., código 1.2 do or-
çamento vigente. -(Anotado pelo Tribunal de Contas em 
4 de Julho de 1990). 

De 26: 

Pedro da Costa Afonso, condutor-auto de 1.a classe de no-
meação definitiva, do quadro do pessoal auxiliar do 
Gabinete do Ministro na situação de licença registada-
concedida a licença ilimitada, com efeitos a partir de 
1 de Janeiro de 1990. - (Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 12 de Julho de 1990). 

De 20 de Março: 

Maria do Livramento Dias Cruz- assalariada, nos termos 
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de servente da Direcção dos Registos e do Nota-
riado do Porto Novo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.°, divisão 4&,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 24 de Julho de 1990). 

De 2 de Maio: 

Paulino Rodrigues, procurador sub-regional de 1.&  classe-
flonlOado, W9 termOs do Deeto-Lei L° 8/85, de 26 de 
Janeiro, conjugado com o artigo 35.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, para exercer, em comissão de serviço o cargo 
de adjunto do Procurador da República. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 10., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 25 de Julho de 1990). 

De 7: 

Mafalda Moreno Monteiro- assalariada eventual, nos ter-
mos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, o cargo de servente da Direcção-Geral de Estu-
dos Legislação e Documentação do Ministério da Justiça. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.0, divisão 3.,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 24 de Julho de 1990). 

De 6 de Junho: 

Domingos Fortes Soares-  assalariado, nos termos do ar-
tigo 51.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente da Direcção-Geral dos Registos e No-
tariado. 

Dr.a Vanda Maria Lima Évora, procuradora regional  de 3. A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 
classe, provisória, do quadro da Magistratura do Minis- tulo 1°, divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente. 
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De 14: 

Dr.0  Maria Cristina Rodrigues de Almeida Perera, licen- 

ci  

do Decreto-Lei n.° 5/79, conjugado com o artigo 27.0 do 

Estatuto do Func0na1 0.0, pala c. rccr, lJrov'sor1cmute. 

cargo de têenico acpclior de 3.' cia. se da Dirac,,do-

-Geral de Estudos, Legi]açõo e Doeumentaç10 do PUrOs-

tério da Justiça. — (Vi ,,ado pe10 Tr'bunal de Contas em 

24 de Julho de 1020). 

Natália Tavares Loes - ars ali: da, ros termos do ar-

tigo 51.0 (10 Eslatllio do Eu sc,onah mo, para exercer o 

cargo de e:'vent ria Tlor c o. Cc'al do Es'udos, Ln'ii Ia-

ção e Documentrçlo, do ]T cisl 1' o O a Justiça. — (Vsado 

pelo Tribunal de Contas em 27 de Julho de 1990). 

As despcsao têm co' imc's'o na d te ão i',srita no capí-

tulo 1.0,  divis0o 2.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 24 de Julho: 

Evelise Mondes 51"n'etro — a"solai'iada, nos termos do ar-

tigo 51.° do E ciclo do Fuoci nei 'n'lO, para "1'('reer O 

cargo de servente do Supremo Tribunal de Justiça. 

A dospe:a tem calcimealo na dot: çõo incrita no capi- 

tulo 1.", clvi'°c 3,'3' :' 1.2 doo'., '.10 v.pente.—(Vi- 

sado pelo Tribunal de Contas m 24 de Julho de 1990). 

De 27: 

Csvado Emiiiano Fon.'ec', Sant's, e' crivão de DiriPto '4 e 

3." cli "se -'- nc'nsr auio, mis 1)1005 do arti 50.1 ' do De- 

creto-lei a.° 16 , 2L do 30 de 1 [ao, gila corre'r' em 

coral 'oo do ccvi', o o cargo do secre' á. ia cio TiO' una: 

fie, 'toca 1  de S. Vi'ente. 

A doai eco  1cm cabimento na dcitaeãrj irser'la no carO 

1u10 1,0,  c1ivia'o 7,0, e/ri) o 1.2 do orçamento vi-ente. 

(Visados pelo Tribunal de CorOas em 20 de Tulha 

de 1990).  

bro, para exercer, interinamente, o cargo de condutor. 

-auto de 3,0  classe, da D'ao "ão-G rol la Adm nisP'ação 

do Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 3,0.  código 1.2 da orçamento vigente. — (Vi-

soda pelo Tr'bunal de Cantas cm 25 de Julho de,  1000) 

Dsp' CISC) 1, S. 1.-a  o 171: 'rio (100 Fa;ças Rr 'adas 

e da S 'gurança: 

De 21 "e 1\taio de 1190: 

EJurr'o T co a O no. agC. a' 'los F"rç a de SE go- 

ranço e C"d. i'i Pública - eXon. rodo do retc r04 a carg. 

a seu po.iid. com  dei os a partir da dota co rosp doe 

it"spacho. 

(,J,not:'' 4 a pelo Tribunal de Contos em 25 de Julho 

de 1990). 

D s:x eho de S. Lx. o Minisiro do Dosc,sa1c'i , caio 

Rural e Pescas: 

Ei de i'ilTcio cio 1990: 

3 'e 1 E . ' T"s., habitE do coas curso de 'a'0n1 e3 '1" 

'10 Rcircl - cciic' a lo, lias 11:1.0': a  

Ide 1:1)0 00 Pc-

1 

e, o cargo cc i' ,1iC'O dc' ',," cima.' 1 lns-i' 

N:( iaral d'_, I:vrsii[l: :ã .Agrória. 

P"O'' 

1, i. cl .'.«. com 1 'd e.o c. p' rtir cia cEia da persa do 

t as cabimento no subsidio atribuído ao Ias- 

'fl PC'41 5 e'Pi3O 

a, o .1' Triburai do CorOas em 27 de .TEbo ci ' 1990). 

Despacho de S. Ex.0. o Miei 'ira dos Ng 'elos EsIra 

geiros: 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro da Educação: 

De 30 de Julho de 1920: 

Arbndo Floráei'j Cara' s, p' °ne'ro oco 'etúr'o da Em4  aixarla, 

pre:t':n'lo cerviço nos Serviços Centrais do ãin's'éres 

dos N "cio E 'loro' 'os -- ir; naf"ido ' or ce'cv, PlOaciS 

de moviço para a 11'"ba'xa'la de Cabo Ve".'c' cc l,a'',nct' 

Manuel 71ev 11'10n'e4 rc C',i'do'o, Jdaior. terceiro secrotério 

de Embaixada, prestando ocrviço nos Serviços C ntrais 

do Min'stório dos Nez'cios EstrangeIros transferido por 

convcniêne'a de serviço para a Embaixada de Cabo Verde 

em Luanda. 

As despesas têm cabimento na dotação inocrita no capí-

tulo 1.', d'7io20 9.1, cdigo 1.2 rio orçammio vigente. — (Ano-

tado pelo Tribunal de Contas em 2 de Agosto de 1990). 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro dos Transportes, 

Comércio e Turismo: 

De 16 de Maio de 1990: 

Raimundo Nascimento Lopes—nomeado, nos termos do er-

tigo 1.0  n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novem- 

.7." co Is lo ,iO El:"'. cmli: rio, coaluga'ie mm o 
(se 

' a o ex'rc O, PC'\''l i:'accnt , o ca:Po 'lo 

'ioa"', (1" Eacn1ri do filusi'so 

4 ''1 ia , ler Os Ri'o'ia CisnE. 

A despesa tem cabimenlo na dotação inscrita no capi- 

1', 

mOo (leio Tr'bcin',il de Contas em 26 de Julho cio 1990). 

De 25 de Fevereiro de 1990: 

1-lipóltio E'rreto (loracs dos Reis — nomeado, nos termas 

do artigo 1.' do Doerem-Lei n,° 121'1 /35, de 9 de Nov'm-

bro (SOTO exnx.er interinamente, o cargo de escriturário-

de 2,0  classe, de Escola do Ensino Básico 

Concplemenlar de Tarrrfal de S. Nicolau. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 35,0.,  código 1.2 do orçamento vigenle. - tVi-

sado pelo Tribunal de Contas em 26 de Julho de 1990). 
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De 3 de Julho: 

Zuleica Almeida !:)ias-nomeada, nos Lermos do artigo 1.' 
do Decreto-Lei n. 128;85, de 9 de Novel:. 5. e, para cx(: 
cer interinamente, o cargo de escriturário-dactilógrafo de 
2.a classe, da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Paúl. 

Fernando Jorge Gomes Santos -contratado, nos termos do 
artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de contínuo da Escola do Ensino Básico Comple-
mentar do Paúl: 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí. 
tulo 1.0,  divisão 34a,  código 1.2 do orçamento vigente. - LVi-
sacie pelo Tribunal de Contas em 26 de Julho de 1$90). 

Despochos de S. Ex.0  o Ministro da Informação, Cul-
tura e Desportos: 

De 10 de Abril de 1990: 

Maria Amélia Monteiro Cardo.so - assalariad', nos terms 
do artigo 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exEc-

cer o cargo de servente do Instituto Caboverdiano do Ci-
nema. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 2.'. código 1. artigo 2.° do orçamento vigente 
(privativo do Instituto Caboverdiano do Cinema). - (Vi-
sacio pelo Tribunal de Contas em 25 de Julho de 1990). 

De 8 de Junho: 

Julio César Gomos Martins Brito Évora nomeado, no 
termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-
jugado com o artigo 16.° do Decreto-Lei n.° 151/31, dL 

31 de Dezembro, para exercer, provisoriamente, o carçu 
de técnico profissional de 1.0  nível, 3.° classe da Direcç:éo 
Regional do Ministério da Informação, Cultura e Des 
portos - S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1°. divisão $0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 26 cio Julho de 1990). 

De 15: 

Clementina Miranda Gonçalves assalariada, nos Lermos 
do artigo 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de servente da Direcção-Geral da Comunicação 
Social. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tulo 1.0, divisão 4,0,  código 1.2 do orçamento vigente. (Vi- 
sado pelo Tribunal de Contas em 26 de Julho de 1990. 

Estatuto do Funcionalismo substituir o tesoureiro de 3.8  
classe, por substituição, Manuel do Rosário das Dores, 
durante o período de 45 dias em que o mesmo se en-
contrava de licença disciplinar, com efeitos a partir de 
1 de Novembro de 1989. 

A despesa tem cabimento na dotacão inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 50,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Junho de 1990). 

Victor Amilton Dias Tavares Mendes-nomeado, nos tor-
mos do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de No-
vembro, para exercer, interinamente, o cargo de telefo-
nista da Direcção-Geral de Administração do Ministério 
da Administração Local e Urbanismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.1. divisão 3.1, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 17 de Julho de 1990). 

De 15 de Junho: 

Tiómulo de Assis Lima Barros, técnico superior de 3° classe, 
exercendo em comissão de serviço, o cargo de director 
administrativo e financeiro do Instituto de Fomento 
da Habitação-dada por finda a referida comissão, nos 
termos do artigo 6.1  n.°' 1 e 2 do Decreto-Lei n.° 31 /39 
de 3 de Junho, com efeitos a partir de 11 de Junho 
de 1990.-(Anotado pelo Tribunal de Contas em 21) 

de Julho de 1990). 

Despacho de S. Ex." o Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 5 de Janeiro de 1990: 

Jaime Silva Miranda -nomeado, nos termos do artigo 27.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria-
mente, o cargo de técnico auxiliar de 3." classe da Di-
recção-Geral de Farmácia, com colocação em R." Grande, 
Santo Antão. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 7.", código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 27 de Julho de 1990). 

De 23 de Março: 

Arlindo Mendes Lopes, assalariado, nos termos do artigo 51.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 
agente sanitário da Direcção-Geral de Saúde, ficando 
colocado no Posto Sanitário de Calheta. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 40,  código 1.2 do orçamento vigente-Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 4 de Abril de 1990). 

Despachos de S. Ex." o Ministro da Administração Lo-
cal e Urbanismo: 

De 5 de Maio de 1990: 

Luís Filipe Nascimento Silva, zelador do quadro privativo 
do Secretariado Administrativo do Paúl -designado pelo 
Delegado do Governo, para nos termos do artigo 56.° do  

De 4 de Junho: 

Helena Maria da Fonseca Teixeira de Sousa Santos, licen-
ciada em Serviço Social-nomeada, nos termos do ar-
tigo 27.0 do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico superior de 3•a clas-
se, da Direcção-Geral do Trabalho e Emprego, ficando 
colocada no Centro de Emprego. 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1., divisão 8.0,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Julho de 1990). 

De 12 de Junho: 

Anilda de Pina- assalariada, nos termos do artigo 51.0  do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de ser-

vente da Direcção-Geral de Saúde, ficando colocada no 
Centro de Emprego da Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divioão 40, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 25 de Julho de 1990). 

Despacho de S. Ex.,  o Ministro da Indústria e Ener-
gia: 

De 26 de Junho de 1990: 

oige Lima Delgado Lopes, técnico superior de 2.0  classe, 
da Direcção-Geral de Energia, em comissão ordináiii 
de serviço, no Secretariado do Conselho Nacional do 

PAICV - nomeado, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do disposto no § 1.0  cio artigo 27.1 do Esta-

cuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

taão inscrita no capítulo 1°, divisão 5,6; código 1.2 do or-
çamento vigente.- (Anotado pelo Tribunal de Contas em 

25 de Julho de 1990). 

Despacho de S. Ex.a o Ministro das Obras Públicas 

De 11 de Junho de 1990: 

Maria Estela Fernandes Barreto de Carvalho Gonçalves - 

assalariada, nos termos do artigo 51.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer o cargo de servente da Direc-

ção-Geral da Administração do Ministério das Obras Pú-

blicas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 4,0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 27 de Julho de 1990). 

Despaches de S. Ex.a o Ministro Adjunto do Mi-

nistro das Finanças: 

De 24 de Maio: 

Armindo Mendes de Oliveira, despachante oficial da Direc-

ção-Geral da Fazenda Pública-concedida a 1.0  diutur-

nidade, nos termos do artigo 166.0  do Estatuto do Fun-

cionalismo, com efeitos a partir de 26 de Junho de 1989. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2 0, divisão 4,0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (VI 

sado pele Tribunal de Contas em 27 de Julho de 1990). 

De 4 de Junho: 

Dra. Teresa Évora, Juíza de Vara Cível da Praia, no-
meada, em regime de acumulação, para exercer as fun- 

ções de Presidente do Tribunal de Contas, durante a 

ausência do respectivo titular. - (Anotado pelo Tribunal 
de Contas em 16 de Julho de 1990): 

Despachos de S. Ex.a o Sacretário de Estado da Ma-

rinha Mercante: 

De 16 de Fevereiro de 1990: 

Mário Augusto Ramos Ferreira, agente da Poiícia Marítima 
de 2.a classe, da Direcção-Geral da Marinha Mercante 
-Capitania dos Portos de Barlavento -nomeado, defi-

nitivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § 1.°, do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

De 16 de Março: 

Eduino Adelino Chantre Lopes, agente de 2.a classe, da 
Polícia Marítima, da Direcção-Geral de Marinha Mer-

cante, em serviço na Capitania dos Portos de Bana-
vento - nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos 

termos do dispoto no § 1.°, do artigo 27.0  do Estatuto 
do Funcionalismo. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 2.0, divisão 3,6,  código 1.2 do 
orçamento vigente. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 25 de Julho 
de 1990). 

De 23 de Abril: 

Maria Isabel Lima e Eduarda Maria dos Santos Monteiro-
nomeadas, nos termos do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 

128/85, de 9 de Novembro, para exercerem, interina-
mente, o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.4 classe 

do Centro de Formação Náutica. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0  artigo 2.0  do orçamento vigente. 

De 15 de Maio: 

Gregório Ramos-nomeado, nos termos do artigo 1.0  do 
Decrto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para exercer, 

interinamente, o cargo de agente de 2.6  classe da Polí-
cia Marítima da Capitania dos Portos de Barlavento. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2 1, divisão 3,6,  sub-divisão 3,6,  código 1.2 do or-
çamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 17 de Julho 
de 1990). 

De 4 de Junho: 

Manuel Jesus da Luz-nomeado, nos termos do artigo 1.0 
do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para exer-

cer, interinamente, o cargo de motorista de embarcações 

da Capitania dos Portos de Barlavento. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, divisão 36  sub-divisão 2., código 1.2 do orçamento 

vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 20 de Julho 

de 1990). 
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De 20: 

Gumercindo Patrício de Morais, 1.0  oricial, definitivo, da 
Dirccçóo Gral da 1\Iar1: ha Mercante, r-a situação de i- 
rc r ((a ]ic aça rirnitada, nos termos 
do art 'o.,10» do E t 'vo (o u:'conrli mo. --- (Aao1 edo 

pe'o ==M (e Coatas cm 20 de Julho de 19901. 

Despachos de S. Exo.  o Secretário de Estado do De-
senve1;im'nto Pura1: 

De 10 de 55'io ri 1090: 

Joéo Dapísta lsTonteij o Freire de Andrade, técnico supe- 
(' ,  ~ , .:, ''-. ri 

]iii)RP. Continua em comi:sëo de serviço como Director- 
ri 1c1' (o Si. ]'0, ;i0m0310, 

de mii v;ulrc r,te, co refc.li"o cargo, nos termos cio dis-
ur,-io no § 1.' do amigo 27° rk Estatuto cio 5000,0(3-

lirmo. 

O encargo reauilnnte da despesa tem cabimento na do- 
laço ia 1:; no eu.  11 (o 1 . 0 riu se 5." e/digo 1.2 do or- 

cio '. O ate. - ( ' cct 'o pc1 0 Tribural "e cantas, em 
2 de Julho de 19110): 

De 24: 

Ant,riio Caros Ii ctei'o, i 'mico de 1.' c1 a5e do MT)RP, 
na aiiu2ç5o cio licença r00i  ta°la - prorrogada For mais 
cO dins o rcferid1a licença, cem ('1' 1 ns a jarlir (e 2 de 
Junho do 1990. - Anotado pelo Tribunal cio Cortas em 
11 de Julho de iODO. 

De. 'acho do Dircal '-Ccral da ri dimn'cl.raçéo Pública 

r' r dcie0a Pio cio E. Ex.° o PrimO -o 1 jeislo 

Da 27 de Junho de 1590: 

Sial ia.. lia a .' rdractr', 1e nico Tro ir. ional de 1.0  nível, prin-
c'd (ii', D92ce50-(1er] '-lo 3;iú la, deslig' do de serviço 
1';;('a &Ws cio aia entaçilo concedida a aposen1 açéo 

dcficitiva no 1 ugar, nos termos do artigo 3•0 da Lei 
0.0 ~= de 20 de Dc v'°O'l)ro com cli"eilo à pensão 

anual Co 2562n03 ,cc'?, (lo- o . cc';, cria e seis OU e Oi-

toc'c aios cs'n'do'). e r°e ' onrien e a 41 ano,  de srrvço 
4 Sri i''-traço Co' nal Por'ii"e a e ao Es-

tado de Cabo V0rcie, incluindo os a;'rrientos legais. 

-''-'i 1''-'s c»°O'o,r.to co ri ''o in sol a ''o cani- 
tu°-r 7. disia?o 2.0  e 'ri o 17.A do «r emeoto vidente. - 

(Picado O"iO Tril ural cc' Cp« -.s em 20 de Ju'ho de 1990). 

Dr. José Eduardo (e Figueiredo Araújo, juíz-con olheiro do 
Supremo Tr8 ur rI (e Ju ir? -- :5 sli'°ado (e serviço, para 

efetua (e c'nn;r ni ",c,'n, por er si(o lu]ea'io inc~ , co')-

forme narecer da Junta te Saido de Solavrnto. emitido 

em cessão de 7 de Dezembro de 1909, homologado por 

despacho do Ministro da Saúde. Trabalho e Assuntos 

socia is, (2 21 (e Dovc'Mi'rc do :'m;co ano, (i"ven-o Ser 

abonado da '°enséo pro'. isória anual de 429 600$ (quatro. 

centos e vinte mil, seiscentos escudos) sujeita ú rectifica-
ção calculada, nos termos do o.° 1 do artigo 6.° do De-
creto n.° 52/75. de 1 de Março, corresponc1en1e a 40 anos 
de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 

e ao Estado de Cabo Verde. 

A despesa tem cabimento no dotação inscr:ta no capi-

tulo 2 0. divisão 3,0, código 17-A do orçamento vigente - (Vi 

sado pelo Tribunal de Contas em 20 de Julho de 1900). 

De 28: 

João Rodrigues, chefe de trabalho principal, do Instituto de 
Fomento da habitação cio M.A.LJ.J. - desigaclo de ser-
viço para efeitos de aposentação, nos termos do n.° 1 do 
artigo 3.0  da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, de-

verde ser abonado da pensilo provisória anual de 217 200,5 

(duzentos e dezassete mil e duzentos escudos) sujeita à 
rectificação calculada, em conformidade com o 2rtirto :3.0 

do n.° 5 do mesmo diploma, correspondente a 39 anos, 
3 meses e 19 rijas de serviço prestado à Administra-ão 
Colen'c'T fortup',.r;c e no Estalo de Cabo Verde, in-

ciuindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimcnto na doação in crita co capi-
tulo 21 do orcamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 
Cortas uns 17 de Julho de 1990). 

De 6 de Julho: 

César Lopes, operário qualificado de 1.0  classe do quadro 
de ces0 ai da Direcçéo regional de Santiago do Minis'ú. 

rio das Obras Públicas, desligado de serviço para efeitos 
de aco0cctação - conc,clida a aposcntaeóo  definitiva no 
lugar, nos termos do n.° 1 do artigo 3,0 da Lei n.° 
61 '111/89, de 30 de Dozc'mhro, devendo ser abonado 6 
pearo doinitiva anual do 189 6004 (cento e oitenta e 
novo milo ei 'ccntos escudos) co'resn"odlecle a 28 anos 
rio sei- viços prest ado ú c5 'lminist-aç5o Colonial Portuguesa 
e ao Ertado de Cebo Verde. 

As dcs'aesas têm ca'airncn'o na dotação inscrita no capí-
tulo 2,0,  divisão 3,0,  e 'digo 17-A do orçamento vigente, 

(Virados rolo Tribunal de Contas em 20 de Ju'ho 
de 1991. 

De 23: 

Euglnio S-'ntos, dircctor de 2.0  classe, definitivo, do quadro 
do se mal do Secretaria-Geral cio (Soverno, dcsli - c 0 o de 
serviço para efeito -, de aposentarão - anosenta°io dormi-
tivncoo n'o, nor lei-mos do artig 51 do E to'uto cio Ano-
s0c:8o e (a Por-Cio ('e Sobrevivêncio, el-",O\'''o nela 

Lei n.° 61/111/80. de 20 de Dczdmbcr,  com aOrc são anual 
de 200 d005 (lrc-zmtos e vinte mil e qu"irorentos e'-cudos).  

A dcsoesa tom cabimento na dnt'o'Oo iosrrita co 
tulo 2 1, divisão 3° código 17-A cio orcam"nto vigen'e. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de Julho do 1990). 

De 26: 

João José Lopes da Silva, comandante das FARP e di-
rector do Gabinete de Estudos e Apoio Jurídico do Mi-

ni'tério das Forças Armadas e da Segurança-  conta 
para efeitos de aposentação o seguinte tempo de ser-
viço préstado ao Estado: 
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Como Combatente da Liberdade da Aumento de 1/5, nos termos do ar- 

Pátria: tigo 435.1  do Estatuto do Funcionalismo.. 4 4 29 

A M D 
Ao Estado de Cabo Verde: 

De 1 de Fevereiro de 1970 a 4 de 

Julho de 1975 ..................... 10 10 8 De5de Julho de1975,a31deDe- 

zembro de 1976 ..................1 5 27 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 14 de Ju- 
Total ............25 11 24 

nho de 1990 ..................... 14 11 10 

Total 25 9 18 
Despacho do Director-Geral de Administração do Mi- 

nistério da Educação: 

De 25 de Maio de 1990: 

De 31: 
Lucinda Gonçalves Lopes Barbosa, contínua, contratada, da 

Venâncio Joaquim de Sena Martins, director de 3,1-  classe, Direcção-Geral do Ensino-  concedida a 1.4  diuturnidade, 

interino, da Direcção-Geral de Administração Local nos termos do artigo 166.0  do Estatuto do Funcionalismo, 

conta, para efeitos de aposentação, o seguinte tempo de com efeitos a partir de 12 de Maio de 1990. 

serviço prestado ao Estado. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 

M D tulo 1.0,  divisão 4.. código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi- 

Contagem feita e publicada i'c BOLP- 
sado pelo Tribunal de Contas em 26 de Julho de 1990). 

tim Oficial n.° 27/89, até 31 de Maio ... 34 - 29 

De 1 de Junho de 1989 a 31 de Maio 

de 1990 ........................1 1 

Total ............35 1 - 

Joaquim Mário da Boa Esperança Lopes, 2.1  Sargento das 

Forças de Segurança e Ordem Pública-conta, para efei-

tos de aposentação o seguinte tempo de serviço prestado 

ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

Despacho da Comissão Administrativa do Município 

da Praia: 

De 14 de Julho de 1990: 

António do Espírito Santo Fonseca, técnico superior de 2. 

classe, definitivo, do quadro privativo do Município da 

Praia, na situação de licença registada-  Concedida li-

cença ilimitada, nos termos do artigo 257.0  do Estatuto 

do Funcionalismo, com efeitos a partir de 1 de Agosto 

de 1990: 

Deliberação do Conselho Deliberativo do Sal: 

De 15 de Dezembro de 1987: 

Arlindo Rosário Santos-nomeado, nos termos do artigo 

27.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provi-

soriamente, o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2. 

classe do Secretariado Administrativo do Sal. 

De 23 de Fevereiro de 1988: 

Maria Luisa Lélis Fortes e Maria do Céu Lima Rocha --

nomeada, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-

cionalismo, para exercerem, provisoriamente o cargo 

de escriturários-dactilógrafos de 2.a classe do Secreta-

riado Administrativo do Sal. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  artigo 1.0,  n.° 1 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 15 de Junho 

de 1990). 

COMUNICAÇÕES 

Serviço Militar 

De 7 de Janeiro de 1959 a 31 de De-

zembro de 1959 

De 2 de Janeiro de 1960 a 31 de De-

zembro de 1962 

De 9 de Fevereiro de 1963 a 4 de Ju-

lho de 1975 

Aumento de 1/5, nos termos do ar-

tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo... 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Abril 

de 1990 ........................ 

Total ............ 

A M D 

1 9 16 

- 11 25 

3 - - 

12 4 26 

3 3 19 

14 9 27 

36 3 23 

De 1 de Agosto: 

Fausto Vaz Moniz, leitor de Electra - conta, para efeitos 

de aposentação o seguinte tempo de serviço prestado ao 

Estado. 

Á Administração Colonial Portuguesa: 
Para os devidos efeitos se comunica que foram designa- 

A M D dos para fazerem parte do júri do concurso para preen- 

De 7 de Fevereiro de 1955 a 4 de chimento de uma vaga de escriturário-dactilógrafo de 1.a 

Julho de 1975 ... ... ... ... ... ... 20 4 28 classe existente no quadro de pessoal do Centro de Forma- 
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cão Naútica, aberto por anúncio publicado no Boletim Ofi-

cial n.° 16/90, os seguintes funcionérios do mesmo Centro: 

Presidente: 

Sónja Gomes de Sousa Ramos, técnica superior prin-
cipal do GEP da SEMM em serviço no CFN. 

Vogais: 

Marcelina Maria Silva da Cruz Pinheiro, 2° oficial 

contratada do CFN; 

Teodora Inês Fonseca Évora, 2.0  oficial definitivo do 

CFN. 

Nos termos do n.° 2 do artigo 50  do Decreto-Lei n.° 17/75, 

de 15 de Novembro, foi designada pelo Delegado do Go-

verno de S. Nicolau, o 2.0  oficial do quadro do pessoal da 

Direcção-Geral da Administração Local, Ligia Filomena Spen-
cer Silva, para substituir o secretário administrativo Maria 

Antónia Neves Silva Lima, durante o período em que esta 

se encontrava de licença de parto de 30 dias. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 1.0, divisão 50,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

tado pelo Tribunal de Contas em 17 de Julho de 1990). 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado 

pelo Trbunal de Contas em 26 de Julho de 1990, o contrato 
de prestação de serviço de Raúl Lopes, monitor espécial 

de 3•0  nível, 3° classe, da Escola do Ensino Básico Comple-
mentar dos Mosteiros, publicado no Suplemento ao Bole-

'im Oficial n.° 48/89. 

RECTIFICAÇÕES 

Por lapso da referido serviço não foi publicado na íntegra 
o despacho de S. Ex.a o Ministro dos Negócios Estrangeiros 

dc- 1 de Junho de 1990. respeitante à lista de classificação 

tina] dos candidatos ao concurso de terceiros oficiais e es-

crit urá rios-dactilógrafos, publicado no Boletim Oficial n.° 

26/90, pág. 393, de 30 de Junho. pelo que se publica na 

parte que interessa: 

90 João do Nascimento Pires ...... ...23.25 

10.0  Maria Jesus Vas Moreno ... ..... 

11.

....12.85 

Maria Teresa Moreno da Silva 

12.° António dos Reis Borges Gomes 

13.1  Maria de Lourdes Silva T. Almeida 

14.1  Maria Odete de Brito............... 

15 .1 To,-i Teresa rino Reis Santos ... ... 

Excluídos. 

Anastácia Baessa C. Mendonça; 
Armindo Costa Miranda: 
Carmem Dolores Alves Gomes; 
Edna Marise Rosário Lopes; 
Fátima Jesus Fernandes Varela; 
Filomena de Carvalho Mendes; 
Maria Alice Mendes da Silva: 
Rosa Jacinta Moreno Monteiro; 
Sílvia Maria Lopes Tavares. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Of i-

cial n.° 20/90, pág. 282, de 19 de Maio, o despacho de 
S. Ex.a o Secretário de Estado da Marinha Mercante, de 3 
de Abril de 1990, respeitante a licença registada de Olímoio 
da Luz, pelo que se publica na parte que Interessa: 

Onde se lê: 

Olímpio da Cruz 

Deve ler-se: 

Olímpio da Luz 

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial n.° 21 de 26 de Maio pág. 299 
a comunicação do visto do Tribunal de Contas, de 30 de 
Abril de 1990, respeitante ao contratado de prestação de 

serviço docente de Gorette Brigida de Fátima Neves Pires 
Monteiro, professora de 3.° nível, 3.'- classe, publicado no 
Suplemento ao Beletirn Oficial n.° 48/89, pelo que se pu-
b]ica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Gorette Brigilda de Fátima N. P. Monteiro. 

Deve ler-se: 

Gorette Brigida de Fátima N. P. Monteiro. 

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial n.° 23 de 9 de Junho a comu-

nicação do visto de Tribunal de Contas de 29 de Maio de 
1990, respeitante ao contrato de prestação de serviço do-
cente, de Arlindo Correia Mendes Teixeira, professor do 

Ensino Primário, pelo que novamente se publica na parte 
que interessa: 

Onde se lê: 

Professor de Posto Escolar 

Deve ler-se: 

Professor do Ensino Básico Elementar 

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos da Direcção-
-Geral da Administração Pública, na Praia, 2 de Agosto de 

1990. —O Director de Serviços, José Jorge Lisboa da Cota 

Santos, director de La classe. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

Instituto Nacional dai Cooperativas 

Extracto de Estatutos da Cooperativa de Pescas Ar-
tesanal «CAPTUNA». 

1. É constituída e será regida pelos Estatutos, Regula-
mento Interno e pelas disposições legais aplicáveis às or-
ganizações cooperativas, uma Cooperativa de Pescas Ar-
tesanal, abreviadamente designada por «CAPTUNA» e dura-
rá por tempo indeterminado a contar da data da aprovação 
dos Estatutos, pela Assembleia Geral Constitutiva. 

7.° Maria Dulce Teixeira Baptista ... ... ...  14.1 

8.0  Filomena dos Anjos Fonseca G. Oliveira 14 

11.56 
11.1 

10.9 
10,1 

... 10 
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2. A Cooperativa tem a sua sede social em Carriçal 
freguesia de Nossa Senhora do Rosário, do conceho e ilha 
de Sáo Nicolau. 

3. A Cooperativa aceita como seus, os objectivos do 
cooperativismo conss prados no artigo 7.", da Lei das Ba. es 
Gerais das Cooperativas e fixa ainda, os seguintes: 

Organizar a captara, e a conserciobzaçáo dos pro-
dutos da pesca; 

Aumentar a captura, com vista à elevação do 
nível de vida dos seus associados 

e) Utili-zar i:rogressivamente as novas técnicas de 
captura, conservação e tratamento dos produ-
tos marinho; 

Utilizar de maneira racional os equipamenios e 
os (ur( l as pelos à . ua di p -i éo. na causa 
ção de inve timentos que ermil am uma or- 
gan17ny00 elejeite e um melhor aproveita-
mento dos recursos; 

Contribuir e pa' tizipar em acçães e programas 
nuo visam a formarão e0000raiva e a crlseci_ 
tação proã onal e técnica dos i e csclorc 
-rnerob'-os. com vista à usa isr'rneçCo ocial, 
cultural e política: 

1) Beneficiar os seus associados com a clislrihuiçlo 
cio bens é" consumo e utilidade domé -'ica de 
uso corrente. 

4. O capital r1 a Cooperativa é de 54 0110$ (cin"uenta (' 
quatro mil ecudos). É variável e ibmila'io, sendo 2 COfiE 
(dois mil escudos) a parte social de cada m"nhro. 

S. A Cooperativa é representada em juízo e fera dele 
pelo Presidente do Conselho de Direcção. 

6. A responsabilidade de cada membro é limitado no 
valor de 40 0004 (quarenta mil escudos). 

A Pese' "rii','s rcoetrsl-ce registada sob o n.° 167, a fis. 
167 90. de «Livro de Matrícula». 

Sede do Instituto Naclo"l das Cooperativas, na Praia 
20 de Junho de 1990.- 0 Prc'idonte. CândidO Santana. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação 

ANLNCTL 

(l. publiencão) 

A Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação. 
torna público que nos autos de alteração de nome cm que 
é requerente Micaela Carolina da Graça, solteira, doméstica, 
nascida em doze de Junho de mil novecentos e trinta e dois 
na Freguesia de Santo Cruxifixo, concelho de Ribeira Grande 
filha de António José Rodrigues e de Carolina Micaela da 
Graça, residente em Abufadouro Vila do Porto Novo, correm 
éditos de trinta dias a contar da data da segunda e última 
publicação deste anúncio no Boletim Oficial convidando os 
interessados a deduzirem qualquer oposição ao pedido que 
consiste ria seguinte modificação. 

Micaela Carolina da Graça para Micaela Carolina Pinto, 
nome pelo qual é conhecida e tratada por todos desde criança. 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação 
na Praia, 20 de Julho de 1990.-0 Director-Geral, David 
Almir Ramos. 

(151) 

1 .1  publicação 

A Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação, 
torna público que nus autos de altc r::çTo de nome em que 
é requerente Elias de Pila Varela, solteiro trabalhador, nas-
cido cm trinta do Dezembro de nu r'cce't-s o sessenta 
e um na Freguesia e conc 5 ho é» Sanca Catarina, filho de 
José Tavares Varola e de Piar anda Comes do Pina, resi-
dente em Suiça, representado pc'o seu ba tante procurador 
Dr. Sinui'io Gomes ãiont'iro, correm oitos de tinta (lias a 
contar ria data da pubi em. 'ão deste me" ei no Ti l.'t a 
0207 d'aI vic]'ndo os interess és a dedu Oram no-
sieãa ao n"clido oue consi'ie na seguinte modifica :ão. 

-'ias de Pina Var-'la, pari' CUlto de Pin» Varela, nome 
pelo rei é conhecido e tratado p"r todos desde criança. 

DireeeãsCieral do' R cistos, Netai'iado e Ideritifica'ão 
na Praia 22 de Julho do 1990.-0 Dir'ctorGeral, David 
A]roir Ramos. 

(152' 

Cartório Notarial cia Região de i.' Classe da  

e'T('1 (k9if')• .TO7i('p I10DRTGITES PIRES 

ir 'CTR e ro 

:'02 ef ias de ul 1 e,a"ão, que 
e POS ''j' l P5 92'C. nos- 

pedi'. emr'u'e, de f' lime a', 'ente e n. 've elsa a com verso 
,', ,o t O e mil 

— o-j7_ 1 a '-"-:ço dos 
'rnrHo Piem' no -' 1aunico, Bóbó Poeta 

m.5 51 ri1 Líclia Lime 'Pir'ie(a 7aot'is (10. 10- is e Piaria 
Til 'eera do P,esC lo de 1"j'lima e'orec'c Teres, urna 

e. e -'eç'ée 'u 12-.htico de 'Ti' o Verde, com sede neta 
q'e. lereae,' e rn:'tantes 'os 

]i:,tatiltos da ,-,' scciai'ão (1)0 J)ihátii no 
(1(5 (:10) Venci' 

b- 'dr . i3O 1 

Denonnriaçõo, Natureza e Féns 

Érli"o j' 

(\ :'ori:réo (10 F'is'h ' 11rn' de Cabo Verde, a seguir 
o, é uma Instituição de sou- 

íi'riesi' 'Is ss"ie sem fins lucrativoc, destinada à preven-
ção e luta contra a diabete e ao apoio dos diabéticos. 

11 i'tigo 2.1  

A sede da Assoeiaçco é na cidade da Praia e essa 
Associação desenvolve-se em toda o território nacional, 
sendo regido pelo presente Estatelo, pelo' regulamentos 
que venham a ser elaborados e, no que não estiver e'pe-
cialmente regulado, pela lei geral. 

A ADCV noderá crar delegações fora da sede, nos 
locais onde o número de associados o justificar. 

Artigo 3.' 

1. A duração da Associação será por tempo indetermi-
nado, só podendo ser exhnta ou dissolvida por delibera-
ção da Assembleia Geral, reunida especialmente para o 
efeito, e votada por maioria de dois terços dos seus mem-
bros, ou de acordo com a lei geral. 

CAPÍTULO II 

Ambito de Acção 

Artigo 4.' 

Dentro dos seus objectivos de luta contra a diabete., 
compete à Associação: 
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Apoiar a prestação dos cuidados de saúde de ca-
rácter preventivo, curativo e de reabilitação; 

Ajudar a intep.ração social e comunitária dos 
diabéticos e a defesa dos seus direitos; 

i) Apoiar os diabéticos em situação de manifesta ou 
seconhecida carência económica. 

Artigo 50 

Para ianteriaiizaçio dos seus fins, a Associação desen-
olvcré como principais actividades: 

Apoiar a formação de profissionais de saúde no 
campo de diabetologia, em especial nos secto-
res de educação, vigilância periódica e recu-
peração do diabético, assim como, na preven-
ção e diagnóstico precoce da doença e das ma-
nifestações tardias: 

O ePabelecimento de relações de colaboração e 
intercâmbios com outras instituições nacionais 
e estrangeiras que tenham os mesmos objec-
livos da Associação, nomeadamente, com a Fe-
dcraçao internacional de Diabéticos: 

e) Pormover a eciiçfío de um Boletim periódico e 
outras publicações sobre as actividades e tra-
balhos científicos da Associação; 

d) Instituir fundos, bolsas e prémios para fomentar 
estudos científicos que digam respeito à dia-
be les. 

Artigo 6.° 

Para prossecussão dos objectivos de promoção e pro-
tecção no âmbito de diabetes, a Associação concretizará 
com os serviços de saúde os acordos de cooperação que 
se mostrem convenientes e necessários. 

CAPITULO III 

SECÇÃO 1 

Dos associados 

Artigo 7.° 

Podem ser sócios todos os indivíduos maiores residentes 
em Cabo Veide e pessoas colectivas, públicas ou privadas. 

Artigo 8.° 

Os sócios que fundaram a Associação ou se inscreve-
verem durante o primeiro ano de existência da mesma, 
são considerados sócios fundadores. 

Artigo 9,0 

Serão considerados sócios contribuentes, todos os sócios 
que pagaram uma quota cujo limite mínimo será fixado 
em Assembleia Geral. 

Artigo 10.1  

Por decisão da Assembleia Geral, sob proposta da Direc-
ção poderão ser conferidos o título de sócios honorários, 
a indivíduos, ou entidades que tenham prestado notáveis 
serviços á Associação. 

SECÇÃO II 

Direitos e Deveres 

Artigo 11.0  

São direitos dos Associados: 

a) Usufruir dos benefícios concedidos pela associação 
no âmbito das suas actividades; 

h) Eleger e ser eleito para os corpos gerentes; 

(,) Participar e votar nas Assembleias Gerais; 

Artigo 12.0  

São deveres dos Associados: 

Pagar as quotas; 

Cumprir os estatutos e os regulamentos que vie-
rem a ser aprovados; 

C) Participar aclivamente na realização dos fins da 
Associação; 

d) Respeitar a ADCV, seus corpos gerentes e res-
pectivos titulares e com eles colaborar activa-
mente; 

Artigo 13.0  

Perdem a qualidade de associados: 

Os que tiverem em atrazo mais de seis quotas 
mensais ou sua respectiva reincidência; 

Os que, por qualquer forma prejudicarem, acção 
da Associação e a consecução dos seus fins 
ou dos seus interesses. 

Artigo 14» 

Nenhum associado poderá, pelos fundamentos da 
alínea b), do artigo anterior, ser demitido, sem previa-
mente seja ouvido na sessão da Assembleia Geral, para 
tal, será avisado por carta registada com aviso de recepção 
e com a antecedência mínima de oito dias, dispensando-se 
a sua audiência, se não comparecer. 

A demissão de um associado node ser deliberado 
em qualquer Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, 
desde que a respectiva proposta conste da ordem dos tra-
balhos. 

CAPITULO IV 

Dos corpos gerentes 

Artigo 15.1  

São corpos gerentes da ADCV: 

A Assembleia Geral; 

A Direcção; 

e) A Comissão de Fiscalização. 

Artigo 16.0  

1 Q. mandato dos corpos gerentes da Associação é de 
três anos e considera-se prorrogado o mandato em curso 
até a posse de novos corpos gerentes, quando as eleições 
não forem realizadas atempadamente. 

2. O mandato inicia-se com a tomada de posse perante 
Presidenie da Mesa da Assembleia Geral cessante ou 

seu substituto, que deverá ter lugar na primeira quinzena 
após as eleições. 

Artigo 17.1  

O exercício de qualquer cargo dos corpos gerentes 
é gratuito, mas pode justificar-se a pagamento das despe-
sas cicie derivados. 

Aos membros dos corpos gerentes não é permitido 
desempenho simultâneo de mais de um cargo. 

3. Quando um associado for trabalhador do quadro do 
pessoal da Associação e também pertencer aos corpos 
gerentes, manterá o seu vencimento. 

SECÇÃO II 

Da Assembleia Geral 

Artigo 18.c 
si) Eenefciar dos deconios no custo de prestações 

dos cuidados de saúde que venham a ser obti- 1. A Assembleia Geral é constituída por todos os Asso- 
dos nos acordos a serem celebrados com os ciados, no pleno gozo dos direitos que essa qualidade lhe 
serviços de saúde. confere. 
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Considera-se em pleno gozo dos seus direitos asso- 2. Na falta de qualquer do membros da Mesa, com- 
ciativos, o sócio que esteja com as quotas em dia. petirá a esta, eleger os respectivos substitutos de entre 

os associados presentes, os quais cessarão as suas funções 

A Mesa da Assembleia é composta por um presl- 03 tOlOTio. 

dente, dois Secretários e dois Suplentes. 
3. A A'sen'.blea Gera] exraordinória que for crnvo- 

Compete ao Presidente dirigir os trabalhos da As- cada a requerimento dos associados, só poderá reunir se 

sembleia. e1iverem presentes três quartos dos requerentes. 

Artigo 19.° 

Compete à Assembleia, discutir, apreciar e deliberar 
sobre tudo o que diga respeito à vida  e aos interesses 
da ADCV, e, sobre as matérias não compreendidas nas 
atrihu:ções estatutárias ou legais dos outros órgãos e, 
nomeadamente: 

Definir as linhas fundamentais de actuação da 
Associação; 

Eleger e destribuir por votação secreta a respec-
tiva Mesa, bem como os outros corpos geren-
tes; 

e) Apresentar e votar anualmente o orçamento e O 

programa de acção para o exercício seguinte, 
bem como o relatório e conta da gerência; 

d) Deliberar sobre a aouisição onerosa e a aliena- 

4. As actas serão lavradas pelo 1.0  Secretário ou por 
quem suas vezes fizer que depois de aprovadas deverão 
ser assinadas pelo presidente e pelos respectivos Secretários. 

S. As certidêes destas actas serão passadas por ordem 
do Presidente da Assembleia e assinadas por este a pelo 
respectivo Secretário. 

Artigo 23.0  

São anuláveis todas as deliberações tomadas sobre 
matérias que não constam da ordem dos trabalhos fixada 
na convocatória. 

É exigida a maioria qualificada de pelo monos, 
dois terços dos votos expressos, na aprovação das matérias 
constantes das alíneas e), f) e g do número três do ar-
tigo anterior. 

Artigo 24.0  

ção, a qualquer título, de bens imóveis e ou- 1. Os associados podem fazer-se representar por outros 
tros bens patrimoniais, de rendimentos, de associados nas Assemhleiaci Gerais. me(ante cartas, mas 
valor histórico ou actistico; cada membro, não poderá representar mais de dois. 

Deliberar sobre a alteração rios estatutos e sobre 2, É admitido o voto por correspondência sob condição 
a extinção, cisão ou fusão da Associação: da posição do associado votante estar expressamente formu- 

lada em re1 ac5o à mnteria de ordem de trabalho e a assi- 
Autorizar a Associação a demandar os membros natura do associado se encontrar reconhecida notariaimerite 

dos corpos gerentes por factos praticados no ou ter sido feito perante autoridade que a Mesa de Assem- 
exercicio das suas funções, biela tenha previamente definido, 

g) Aprovar a adesão a uniões, federações ou con-
federações. 

Artigo 2fl» 

A Assembleia reunirá cm sessões o:dinárias e ex-
traordinárias. 

A Assembleia Geral reunirá obrigatoriamente duas 
vezes em cada ano, uma até trinta e um de Março para 
aprovação do relalório e contas de gerência e para eleições 
dos corpos gerentes nos anos em que esta houver de se 
efectuar. e outra até quinze de Novembro para aprecia-
ção e votação do orçamento e do programa de acção. 

3 .P reuniões e:ecraordinárias realizar-se-ão quando 
circunstências especiais o justifiquem, e serão convoca-
dos pelo Presidente da Mesa, a pedido da Direcção ou da 
Comissõo de Fiscali7aç5io, ou a requerimento de vinte 
por cento dos Associados no pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 21.0  

A Ass€mbleia Geral deverá ser convocada com 
quinze dias de antecedência, p&o Presidente da respec-
tiva Mesa ou seu substituto, nos termos do artigo anterior. 

A conveerç3o é feita através de anúncio nublicado 
nos órgãos da comunicação social, e deverá ser afixado 
na sede da Associação, dela constando obrigatoriamente o 
dia, a hora, e local e a ordem de trabalhos. 

A convocatória da Assembleia Geral extraordinária, 
nos termos do artigo anterior, deverá ser feita no prazo 
de quinze dias, devendo a reunião realizar-se no prazo má-
ximo de tricta dias, contando ambos os prazos cia data 
da recepção do pedido no requerimento. 

Artigo 22.0  

1. A Assembleia Geral reunirá à hora marcada na con 
vocatória com a presença ou representação de mais de me- 
tade dos seus iji uma tua - com q'aa 
firmo de presença 

SECCC) ITT 

Da Dlrecço 

'iilim 21.° 

A Direcção é órgão executivo da ADCV e é composta 
por um Presidente, um Tesoureiro, um Secretário, dois 
Vogais, e dois Suplentes eleitos pela Assembleia Geral. 

Artigo 26.0  

Compete à Direcção gerir a instituição e representá-la 
incumbindo-lhe designadamente: 

o) Executar e fazer, executar as resolu(-ões da As- 
sembleia Geral: 

h)-Garantir a efectivação dos direitos dos asso-
ciados; 

c)—Elaborar anualmente e submeter ao parecer da 
comissão da Fiscalização o relatório e contas 
de gerência, bem como o orçamento e programa 
da acção para o ano seguinte, a submeter à 
Assembleia Geral: 

á) - Assecurar a organização e o funcionamento dos 
serviços, bem como a escruraeão A05  qua(1ros: 

e) - Contratar, gerir e organizar o auadm do peosoal 
da instituição: 

D— Repreorrniar a institução em juízo ou fra el: 

p1 - Zelar pelo cumprimento  da lei, dos estatutos e 
das deliberarões dos órgãos da instituição: 

1—E o mais flue lhe for cometido por lei. pelo 
presente estatuto ou pela Assembleia Geral. 

As funções referidas na alínea fl do número anterior 
poderão ser delegadas num determinado membro da Direc-
ção., 

A D'lreccão poderá constituir diversas e missões de 
Estudos formadas pelos associados com a finalidade de dar 
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pareceres e fazer recomendações sobre matérias específicas b) Os dona1 ivos que receber; respeitantes aos fins e actividades da associação. 
c) Os subsídios em dinheiro que lhe forem estabeleci- 

As deliberações da Direcção são tomadas por maioria dos pelo Estatuto ou ouras entidades oficiais e 
dos votos dos titulares presentes, tendo o Presidente di- particulares; 
relia a voto de qualidade. 

(1) E ucaisquer ouras receitas provenientes de espec- 
táculos peditórios, doações, legadas, nos termos Serão sempre lavradas actas das reuniões da Direc- 
da -ei, doações não incluidas nos números an- Ção, que serão obrigatoriamente assinadas por todos os 
tenores, e de quaisquer outros recursos compatí- membros presentes. 
veis com natureza e fins da Associação. 

A Direcção será convocada pelo respectivo Presi-
dente e só poderá deliberar com a presença de maioria dos 
seus membros. 

Em caso de vacatura dos lugares de Direcção, poderá 
proceder-se ao preenchimento das vagas verificadas pelos 
membros suplentes, que apenas completarão o mandato. 

SECÇÃO IV 

Da Comissão de Fiscalização 

Artgo 27.° 

A Comissão de Fiscalização, orgão com função de fisca-
lização é composta por um presidente, dois vogais e dois 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

Artigo 28.0  

1. Compete a comissão vigiar pelo cumprimento da lei 
e dos estatutos, incumbindo-lhe designadamente: 

Exercer a fisc&ização sobre a escrituração e do-
cumentos da instituição sempre que o julgue 
conveniente: 

Assistir ou fazer-se representar por um dos seus 
membros, as reuniões sempre que o julgue con-
conveniente; 

e) Dar parecer sobre o relatório de contas e orça-
mentos e sobre todos os assuntos que a Direc-
ção submete à sua apreciação. 

d) E tudo o mais que lhe for cometido por lei ou pela 
Assembleia Geral: 

2. As deliberações são tomadas por maioria de votos 
dos titu3ares presentes, tendo o Presidente direito a voto 
de qualidade. 

3. Serão sempre lavradas actas de reuniões da comis-
são de fiscalização, que serão obrigatoriamente assinadas 
por todos os membros presentes. 

4. A comissão de fiscalização será convocada pelo res-
pectivo Presidente e só poderá deliberar com a presença 
da maioria dos seus titulares. 

5. Em cato da vacatura de lugares, deverá proceder-se 
ao preenchimento das vagas verificadas pelos membros su-
plentes que apenas completarão o mandato. 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 29.0  

A Associação fica obrigada com as assinaturas conjun-
tas de três membros da Direcção ou com as assinaturas con-
juntas do Presidente do Tesoureiro ou ainda com a assina-
tora do membro ou membros da Direcção que esta desi-
gnar por sua deliberação, em reunião com todos os seus 
membros presentes, salvo quando aos actos de mero expe-
diente, em que bastará a assinatura de um membro da 
Direcção 

Artigo 30.0  

São receitas da ADCV: 

a) As quotas pagas pelos associados; 

Artigo 31.0  

Todos os rendimentos e quaisquer recursos conslituirão 
um único e indistinto fundo de receitas e, a sua administra-
ção e apicação será feita conforme deliberação da Direcção 
e respectivo orçamento. 

Artigo 32.0  

tr;uar.to  não forem eleitos os membros dos Corpos Ge-
rentes referidos no artigo décimo primeiro, uma comissão 
instaladora constituída pelos sécios fundadores Dr. António 
Carlos Alberto Pais Lopes Moniz, Bôbô Queita, Maria Li-
dia Lima Miranda Dantas dos Reis e Maria Filomena do 
Rosário de Fátima Borges Tavares promoverá e superin-
tenderá todas as acções que assegurem a criação efectiva 
da Associação, incluindo a preparação e convocação da 
primeira Assembleia Geral para efeitos das eleições dos 
Corpos Gerentes. 

F -tó cenfn- me o orignal. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dezoPos dias do mês de Setembro do ano de mil nove-
cento: e oienta e nove. - O Notário Jorge Rodrigues Pires. 

Isento de emolumentos e selos nos termos da lei. 

Confcrido por eleqivel. registado sob o n.° 7251. 

(153) 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas n.° 54/A, de fls. 18 verso, a 21 verso com 
a data de vinte e quatro de Julho do ano em curso 
foi conlituida entre Fernando Jorge Soares de Carvalho, 
João Augusto Barbosa Leão Monteiro e Custódio dos An-
jos Couto, uma sociedade por quotas de responsabilidade li-
mitada. denominada Publiserv, Lda com sede nesta cidade 
da Praia, que se regerá nos termos constantes dos artigos 
seguintes: 

Artigo 1.0  

A Sociedade adopta a denominação de PUBLISERV, 
LDA, Informática e Serviços Lda, sociedade por quotas. 

Artigo 2.° 

A sua sede é na cidade da Praia, podendo abrir filiais, 
delegações ou quaisquer formas de representação em ou-
tros pontos do País e no Estrangeiros. 

Artigo 3.° 

O objecto da Sociedade é a prestação de serviços na 
área da informática, nomeadamente o processamento elec-
trónico de dados de gestão, a formação técnico-profissional, 
e a prestação de serviços em todas as áreas da Adminis-
tração e serviços afins. 

Artigo 4.° 

A Sociedade durará por tempo indeterminado. 

Artigo 5.° 

O capital social é de quadrocentos e oitenta mil es-
cudos, e encontra-se realizado e subscrito em 5% por cento, 
correspondendo as quotas dos sécios seguintes: 
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Fernando Jorge Soares de Carvalho ... 160 000$00 
João Augusto Barbosa Leão Monteiro 160 000$00 
Custódio dos Anjos Couto .........160 000$00 

Artigo 6.° 

A Sociedade poderá aumentar o seu capital social por 
decisão da Assembleia Geral. 

Artigo 7.° 

A Sociedade poderá constituir procurador, nos termos 
do disposto no artigo duzentos e cinquenta e seis do Có-
digo Comercial vigente. 

Artigo 8.° 

A cedência de quotas entre sócios é livre, e reservado 
à sociedade o direito de preferência, e em caso de desin-
teresse, defere-se esse direito a favor dos sócios. 

Artigo 9° 

A cedência de quotas a terceiros só poderá efectur-se 
com consentimento da Sociedade. 

Artigo 10.0 

À gerência são conferidos amplos poderes de gestão e 
de representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, sém 
qualquer limitação que não seja imposto pela lei, não 
podendo porém, confessar, desistir ou transigir sem auto-
rização da Assembleia Geral. 

Artigo 11.0 

As Assembleias Gerais serão convocadas pela Gerência 
por carta registada com aviso de recepção ou remetidas 
por protocolo a todos os sócios, com antecedência mínima 
de um mês. 

Artigo 12.0  

O ano fiscal será o civil, devendo os balanços serem 
dados anualmente e encerrados a trinta e um de Dezembro, 
e a apresentação dos mesmos ter lugar até trinta de Março 
do ano subsequente. 

Artigo 13.0  

Os lucros apurados em cada exercício, terão aplicações 
a fixar pela Assembleia Geral. 

Artigo 14.0  

A Sociedade dissolver-se-á apenas nos casos e termos 
da lei. 

Artigo 15.0  

Em todos os casos omissos, prevalecerá o que for deli-
berado entre os sócios e disposições da Lei de Sociedade 
por quotas. 

Está conforme o orginal. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, vinte e cinco dias do mós de Julho do ano de mil 
novecentos e noventa. -0 Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Art.° 18.0 n.OS  1 e 2 ......80$00 
Cofre Geral ............8$00 
Reembolso ............6$00 
Selos ...............75$00 

São: ............169$00 

(Cento e sessenta e nove escu-
dos) -conferida por Joaquim Ro-
gues Registada sob o n.° 5195/90. 

 

Conservatória dos Registos e do Notariado 
da Região do Fogo 

NOTÁRIO: MATIAS DIAS E SOUSA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
nesta Conservatória/ Cartório Notarial a meu cargo e no 
livro de notas para escrituras diversas número duzentos e 
setenta de fls. noventa a noventa e uma, se encontra exaraUa 
uma escritura de habilitação notarial por óbito de Júlio 
Ramos Alvarenga, falecido no estado de solteiro, com vinte 
e nove anos de idade, por acidente de trabalho ocorrido em 
Portugal, o qual era natural da Freguesia de Santa Catarina 
da Ilha de S. Tiago e filho de Alexandre Brito Alvarenga 
e de Violante Ramos, e que residia em Portela de Carnaxide, 
Alto do Montijo 106, Carnaxide - Oeiras, sem testamento, 
nem qualquer outra disposição da última vontade. 

Que deixou como únicas herdeiras suas duas filhas Maria 
Ivone Oliveira Ramos e Cana Ermelinda Oliveira Ramos, 
de oito e seis anos de idade, respectivamente, nascidas am-
bas em Portugal em S. Jorge de Arroios, ora residentes em 
Feijoal Freguesia de Nossa Senhora da Ajuda Mosteiros, 
Ilha do Fogo, na companhia da mãe Libânea Dias de oli-
veira. 

Está conforme o original. 

Conservatória dos Registos e do Notariado da Ilha do 
Fogo, 3 de Julho de mil novecentos e noventa. —O Conser-
vador/Notário, substituto, Matias Dias de Sousa. 

CONTA: 

Art.° 18.1  n.° 1 e 2 ......60$00 
C. G. J................6$00 
Reembolso ............3$00 
Selos ...............45$00 

Soma: .........114$00 

(São cento e catorze escudos). 

 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


